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Excelentíssimo Senhor
Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga- PR

Sen hor Presidente:

Encaminho o projeto de lei o" 22/2024 qual acresce o Art. 2e-B a lei ne2101, de 11

de dezembro de 2017.

Justifica- se a tramitação, do projeto em regime de urgência tendo a vista o objetivo

seja alcançado de maneira célere, qual seja a adequação da legislação com o intuito de

adequar a norma municipal aos anseios da AMOCENTRO.

Assim solícito a vossa excelência a convocação, em caráter de urgência, uma reunião

extraordanária dessa Colenda Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos

termos do Art.62, inciso XV da Lei Orgânica do Município, visando a apreciação do Projeto de

Lei.

Atenciosamente.
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Pitanga, 11 de novembro de 2024.
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PROJETO DE LEI N9 2212024

Acresce o Art. 2e-B a lei ne 2101 de 11 de dezembro de 2017

Art. 1e fica Acrescido o Art. 2e-B a lei ne 2101, de 11 de dezembro de 2017

Art. 29- B Fica o Município autorizado a repâssar auxílios em forma de recurso financeiro

para custear projetos específicos junto a AMOCENTRO conforme deliberação em

assembleia dos prefeitos.

Art. 29 Esta Lei entra em viSor na data de sua publicação.

Prefeiturâ Municipalde Pitanga, em 11de novembro de 2024
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9 22/2024

Senhor Presidente,

Senhoras e Sen hores Vereadores:

Encaminhamos o Projeto de Lei ne 72/2024 qual altera a composição dO conselho

municipal dos direitos da criança e adolescente.

Tal pro,jeto faz necessário tendo em vista as adaptações realizadas por outros

municípios membros da AMoCENTRO, assim a alteração legislativa é necessária para que

após a aprovação desta podendo o município participar de repasses de obras.junto a sede da

AMOCENTRO. Dando flexibilidade as deliberações junto ao núcleo de Gestores que

compõem a AMOCENTRO.

Assim fazendo necessário o encaminhamento do pro.ieto para analise em regime de

urgência para que o projeto seja analisado em regime de urgência para que possamos

adequar nossa legislação conforme as deliberações dos gestores que compõem o a

Associação dos Municípios da região central do Paraná assim deixando as legislações

municipais uniformes entre si para o desenvolvimento da AMocENTRO quais sabemos que é

de extrema importância para nossa região.

É a justificativa.
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